
Marataízes, 19 de dezembro de 2023.
 

De: Gabinete da Presidência 
Para: Secretaria Geral 
 
Referência: 
Processo nº 1471/2023 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 49/2023 
 
Autoria: Mesa Diretora
 
Willian de Souza Duarte - PSDB, Silas Ferreira da Silva - PSC, Anderson de Souza Laurindo
- AVANTE
 
Ementa: CONCEDE ABONO AOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MARATAÍZES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Incluir na Ordem do Dia  
 
Ação realizada: Para Providências  
 
Descrição: 
Tendo em vista a manifestação da Procuradoria em razão do erro formal, segue os autos
para errata a lei 2362/2023 da seguinte forma.
 
Onde se lê: “Art. 1º - Fica o Poder Legislativo Municipal, autorizado a conceder abono
pecuniário aos servidores efetivos e contratados da Câmara Municipal de Marataízes, no
valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais) que será pago até o dia 31 de dezembro de 2023.”
 
Leia-se: “Art. 1º - Fica o Poder Legislativo Municipal, autorizado a conceder abono
pecuniário aos servidores da Câmara Municipal de Marataízes, no valor de R$ 7.000,00
(sete mil reais) que será pago até o dia 31 de dezembro de 2023.”
 
 
Próxima Fase: Para Ciência e Providências
 
  
 

Willian de Souza Duarte 
Presidente 

 

Autenticar documento em https://marataizes.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330037003700330034003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.
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